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EDITAL N° 16/2024 - PPGDire
HOMOLOGAÇÃO FINAL E CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA –

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ALUNO ESPECIAL REFERENTE AO
EDITAL Nº 13/2024 – MESTRADO EM DEMANDAS POPULARES E

DINÂMICAS REGIONAIS 

A Universidade Federal do Norte do Tocantins, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa e
Pós-Graduação e do Programa de Pós-graduação em Demandas Populares e Dinâmicas
Regionais,  torna  pública  a  homologação  final  e  a  convocação  para  matrícula
referente à seleção simplificada para aluno especial do Edital Nº 13/2024, do Curso
de Mestrado em Demandas Populares e Dinâmicas Regionais da Universidade Federal
do Norte do Tocantins (PPGDire/UFNT), com entrada em 2024.

1. DO RESULTADO FINAL 
1.1.  Disciplina: “Tópicos Especiais em Vulnerabilidade e Dinâmicas Regionais” (60

h/a: 4 créditos) 

Nº Nome Nota Situação

1 Criseida Guimaraes Cordeiro Fiorotto
Astolfi

2,1 Aprovada

2 Maria Alexsandra Sanches da Silva 2,1 Aprovada
3 Jordana Guimarães Macêdo 2,0 Aprovada
4 Vanusa Pereira Barros Rezende 1,5 Aprovada
5 Wanderlânia de Moura Dalbianco 1,5 Aprovada
6 Dhawid Alves Xavier 1,5 Aprovado
7  André Vinicius Sousa Santos 1,1 Aprovado
8 Lorena Lages Ferreira Gomes Leite 0,5 Aprovada

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 Ressalta-se que, para efeitos de avaliação, foram considerados os últimos três
anos do currículo lattes, conforme assinalado no item 5.1., do Edital de abertura
da seleção para aluno especial. 

2.2 Nos casos de empate de nota do currículo lattes entre candidatos, a Comissão de
Seleção  valeu-se  do  Art.  27,  do  Estatuto  da  Pessoa  Idosa  para  classificar
primeiro os candidatos mais velhos.
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2.3 Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 
2.4 Maiores informações podem ser obtidas pelo e-mail ppgdire@ufnt.edu.br

Araguaína, 30 de outubro de 2024.

COMISSÃO DE SELEÇÃO
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